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LEI N.º 5.243, DE 31 DE JULHO DE 2012.

Altera  a  Lei  n.º  5.100/2011,  que  Autoriza  o  Município  de 

Erechim a realizar convênio de Cooperação com o Estado do Rio 

Grande  do  Sul,  Contrato  de  Programa  com  a  Companhia 

Riograndense  de  Saneamento  –  CORSAN,  Criar  o  Fundo 

Municipal  de  Gestão  Compartilhada  –  FMGC  e  o  Conselho 

Deliberativo  do  Fundo Municipal  de  Gestão  Compartilhada  – 

CDFMGC.

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  atribuições  

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica alterado o Art. 12 da Lei n.º 5.100, de 17 de novembro de 2011, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art.  12.  Fica  instituído  o  Conselho  Deliberativo  do  Fundo  Municipal  de  Gestão  

Compartilhada - CDFMGC, formado por 03 (três) representantes e seus respectivos suplentes, indicados  

pelo Poder Executivo Municipal,  e  03 (três) representantes e seus respectivos suplentes,  indicados pela  

CORSAN.

…...........................................................................................................................................” (NR)

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 31 de Julho de 2012.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Data supra.

Renato Alencar Toso
Secretário Adjunto de Administração
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